
INDICAÇÃO Nº 
243
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que inclua na organização da Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo, a exigência de lotação de pelo menos 1 (um) Delegado de Polícia em cada município e de 1(uma) policial feminina em todos os Destacamentos de Polícia Militar do Estado.

JUSTIFICATIVA

Os habitantes dos pequenos municípios têm presenciado problemas na área de segurança, com assaltos cometidos durante o dia, e com o tráfico de drogas crescendo assustadoramente.

O trabalho realizado pela Segurança Pública no Estado tem sido profícuo, resultando na diminuição da criminalidade nos grandes centros.

Os pequenos municípios, ao contrário, ressentem-se da falta do efetivo da Segurança Pública Estadual.

 Em muitos casos, quando as providências a serem tomadas estão diretamente ligadas às atribuições do cargo de Delegado, o processo investigatório é dificultado e os infratores muitos vezes ficam impunes.

A figura do delegado de polícia há muito integra o processo sócio-cultural brasileiro. Sua presença efetivamente junto à comunidade demonstra que a polícia é uma organização administrativa que tem a função de impor limitações à liberdade de indivíduos ou grupo, medida necessária à salvaguarda e manutenção da ordem pública.

A Câmara Municipal de Dumont aprovou requerimento  da Vereadora Rosiane Marin Fernandez, onde, além de salientar a necessidade de um delegado, sugere a presença de uma policial feminina em cada município, visando garantir que os direitos da mulher, conquistados também pela Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006, “Maria da Penha” , continuem a ser respeitados.

A globalização do crime é ameaçadora, por isso tem a presente indicação o  objetivo de fazer com que os pequenos municípios sejam contemplados com a presença do delegado da polícia civil e de uma policial feminina, que terão a função de proteger a vida, a liberdade ou os direitos de propriedade dos seus cidadãos.

Sala das Sessões, em

Deputado Campos Machado - PTB
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